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INDICAÇÃO
IHD 2975r2019

(Do Senhor Deputado Leandro Grass)

Sugere à Secretaria de Estado de Educação
que estabeleça programa de formação
continuada específica para os Docentes
que atuam no Programa Educação Precoce.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos

termos do art. 143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição,

sugerir à Secretaria de Estado de Educação que estabeleça programa de formação

continuada específica para os Docentes que atuam no Programa Educação
Precoce

H

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por escopo sugerir à Secretaria de

Estado de Educação que estabeleça programa de formação continuada específica
para os Docentes que atuam no Programa Educação Precoce

Com efeito, a formação continuada permitirá o alcance dos
objetivos do programa e que os docentes envolvidos no prometo estejam aptos,

cada dia mais, para lecionar e alcançar os objetivos da Educação Precoce.

Cumpre destacar que a formação pode ser realizada pela
Escola de Aperfeiçoamento dos Profissionais de Educação - EAPE/DF, que já é
estrutura da Secretaria.

Diante do exposto e, por se tratar de justo pleito, como

encaminhamento de audiência pública sobre o programa, realizada no dia
5.11.2019, solicito aos nobres pares apoio para aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões, em
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[::] CAS (art. 65/RICLDF)

[::] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

®CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

1::1CT-MU (art. 69-D/RICLDF)

Em 05/12/2019 15:14
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Assessor Especial
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